
localizada no Bairro Aveloz, na Zona Urbana do Município de Igarassu, que se inicia na

transversal com a Rua Dr. Francisco de Assis, entre as residências de número 20 e
número 5, até a confluência com a Rua Fábio Correia, entre as residências de número
27 e o prédio onde funciona a Casa do Trabalhador (CTEN).

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Igarassu deverá colocar placa indicativa com
nome da citada rua dentro de 60 (sessenta) dias.

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarassu, 27 de agosto de 2025.
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